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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaà, s/n, Ccniro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029/2025/PE006/2024.

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede administrativa situada à

Av. Canaà, Í02, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste alo

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,

portador Carteira dc Identidade n" 028495292004-2 GEJSPC/MA c CPF n" 028.230.653-69, considerando

0 Julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS

n" 029/2025, publicada no dia 06/12/2024, processo administrativo n“ 121/2024, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) colada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n‘^ 14.133, dc 1“ dc abril de 2021, no Decreto

Municipal n.° 004, de 04 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual conTratação de empresa

para fornecimento de materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para atender as

necessidades de diversas secretarias do Município, especificado(s) no(s) item 05, 09. 18, 78, 99, 130 e

131 Termo de Referência, anexo T do edital Pregão Eletrônico n° 006/2024 SRP, que é parte integrante

desta Ata, assim como as

transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
itcm,forneccdor(es)_e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de

V. TOTALV. UNITITEM MARCAQUANT UNIDDESCRIÇÃO
DESINFETANTES/SABÃO/ASS.

LI.VIPEZA

Aromacizador dc ambiente aerozo! 360
RS 118,00RS 11.80lady prime1005 mi un

E.scova oval dc madeira para lavar
miiltiuso RS 29,00RS 2,90condor1009 11 n

Limpador de uso geral - multiuso. cx
c/24imidde 500 in! RS 1.603,60RS 80,18azulin2018 cx

PLÁSTICOS/VIDROS/ALUMINIOS

Panela caçarola alumínio grosso c/ asa
40 litros RS 292,50RS 292,50cirilar78 un

DESCARTÁVEIS/OUTROS

Coador de café cm tecido com cabo de

madeira RS 93,90RS3.I330 janetex99 un

limpotex20 RS 780,00Tapete emborrachado 80x50cm RS 39,00130 un

limpotex30 RS 292,50RS 9.75Toalha de rosto 42x69cm131 un

RS 3.209,50TOTAL

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta corno anexo
a
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esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1.0 órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÀO PEDRO

DOS CRENTES/MA.

4. DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

5. Vedação a acréscimo de quantitativos

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços exceto em

casode prorrogação de prazo decorrido um exercício financeiro.

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser prorrogada

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorizaçãode compra ou outro instrumento hábil, confonue o art. 95 da Lei n*’ 14.133, de
2021.

6.5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata

de registro de preços.

6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

6.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no

editale se obrigar nos limites dela;

6.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.7.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.
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observadaa classificação da licitação; e

6.7.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

6.8. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que se refere o item 5.4.2.26.10.

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

6.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e

6.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses

previstas no item 9.

6.11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazoe nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair odireito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

6.13. O prazo dc convocação poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitaçãodo licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente

justificada, c que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistemade Registro dc Preços.

6.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o

item 5.7 e subitens,fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado.

6.14.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos6.16.

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos teimos

do edital,poderá:

6.16.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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6.16.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

contratar, facultada a realização de licitação

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados,nas seguintes situações:

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal

como pactuada, nos termos da alínea ‘’d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamentoou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n*^ 14.133, de 2021.

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos paraa contratação;

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos

para acontratação.

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Na hipótese dc o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preçoregistrado.

8.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação dc penalidades
administrativas.

8.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificai' se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamentoda ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

8.5. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata dc registro dc preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

8.4.
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observado o disposto no art.124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado c o fornecedor não

podercumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação

às condições inicialmente pactuadas.

8.8. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir asobrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

8.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

8.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamentoda ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado,conforme previsto no item 7.2 c no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ait. 124 da Lei n*" 14.133,
de 2021.

8.7.

8.12.

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantese não participantes do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n"' 11.462, de 2023.
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9.5. Competirá ao órgào ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente infonuado pelo órgào ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgào ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

9.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgào ou pela entidade

gerenciadora, os quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2“, do

Decreto n°l 1.462, de 2023; ou

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

10.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei

n‘' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perduraremos efeitos da sanção.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho

doórgào ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgào ou a entidade gerenciadora

poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadase justificadas:

10.4.1. Por razão de interesse público;

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4“, ambos do Decreto
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n° 11.462, de 2023.

11. DAS PENALIDADES

11.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidasno edital.

11.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamcnte após terem assinado a ata.

11.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n“ 11.462, de 2023), exceto

nas hipóteses cm que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8“,

inc. IX, do Dccrcton“ 11.462, de 2023).

11.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento pai'a

cancelamento do registro dofornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA;02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por FORT
FORT CLEAN DiSTRIBUIDORA CLEAN distribuidora
LTDA:22525037000176 LTDA;22525037000176

Dados: 2025.02.07 16:12:32 -03'00'

FORT CLEAN - DISTRIBUIDORA LTDA - EPP
CNPJ; 22.525.037/0001-76

SRA. LITZA DE MELO MENDES FELIX
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA
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A Prefeitura MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede

administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,

agente político, portador Carteira de Identidade n^ 028495292004-2
GEJSPC/MA e CPF n» 028.230.653-69, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS ns 029/2025, publicada no dia 06/12/2024, processo
administrativo n^ 121/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se

as partes às normas constantes na Lei na 14.133, de la de abril de
2021, no Decreto Municipal n.a 004, de 04 de janeiro de 2024, e em
conformidade com as disposições a seguir;

l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para
eventual contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do

Município, especificado{s) no(s) item 05, 09, 18, 78, 99, 130 e
131 Termo de Referência, anexo I do edital Pregão Eletrônico

n® 006/2024 5RP, que é parte integrante desta Ata, assim como

as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.D05 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

elaboração de projetos básicos, fiscalização das obras de engenharia
e/ou arquitetura, assessoría e consultoria técnica especializada de
acordo com necessidade do município, em conformidade com o Termo

de Referencia disposto no edital, o qual será processado e julgado em
conformidade com a Lei n^ 14,133/2021, de 01 de abril de 2021,

Decreto Municipal n^ 001/2024 e demais legislações aplicáveis e as
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 27 de fevereiro

de 2025. A sessão publica de julgamento será realizada

eletronicamente no site http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br
no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no
Portal de Transparência do Município no endereço:

https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Porta! Nacional de
Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no

Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP:

65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2^ a 6S, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail; ●

cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e ;
e-mail citados e ainda pelo telefone: -i-55 99 8476-3978. São João dos .
Patos (MA), 10 de fevereiro de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes

-Pregoeiro.

PNCP através do endereço:

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 79ee59c7fead44ace07a82ad64ab0299

AVtSO DE LICiTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NS 007/2025 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO; N^ 007/2025 >
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo
Administrativo ns 200107/2025. A Prefeitura Municipal de São João

dos Patos - MA, através de seu Pregoeiro, torna público para
conhecimento dos interessados que está realizando licitação na

modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por

Item, para REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a contratação de
empresa para a futura e eventual prestação de serviços de digitalização

de documentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Administração, em conformidade com o Termo de Referencia
disposto no edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n®

001/2024 e demais legislações aplicáveis e as condições do Edital à
realizar-se às 10:00 horas do dia 28 de fevereiro de 2025. A sessão

publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br no dia  e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portai de

Transparência

https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de
Contratações Públicas

https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser consultado e
obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, localizada no

Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP:
65,665-000, São João dos Patos/MA, de 2^ a 6^, das 08:00 ás 13:00
horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail:

cplsjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e
e-mail citados e ainda pelo telefone: -i-55 99 8476-3978. São João dos
Patos (MA), 10 de fevereiro de 2025. Francisco Eduardo da Veiga Lopes
-Pregoeiro.

Município endereço:d 0 n 0

PNCP através do endereço:

TEM )ESCRl<ÁO /. TOTAL3UAKT JNID 4ARCA /. UNfT

)ESINPETA»rTES;SAaÃO/ASS. LIHREZA

RS 118.00RSIUQVromdti/aaorúe ambiente serozoi ̂  ml
ftgy pfiíTig10 in

:S£0va mal Oe madeira para 4var multiuso toodof10

c/24urvd^eral -impadorOe
)e SOO ml

1.603.60ts ao.18
»rüi»A10

PlASTICOS/VIOROSMIUWNIOS

'anda caçarcla akimlA^a grosso c/ aw 40
ttfOS

tT 292.60
>iTiarin

>6SCARTAVEJS/OinKOS

loaOor de caié em lecido com caoo.de
Tiadeira

92,90RS 3.13
io anatex

K% 39,00 U7Q2.0OTapete en^korrachado dOiSOcm 10 npôJex.30

Ki 29;.50« 9.7530Toaih» de n>$to 42x69crri ipcrtexUI

RS 3.209.50TOTAL

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente
registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESÃO

1, Vedação a acréscimo de quantitativos

5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de

registro de preços exceto em caso de prorrogação de prazo decorrido
um exercício financeiro.

6.VAL1DADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de

divulgação no DlARlO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem

t

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: ed8826c936a8d4a612a43cal305c343b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 029/2025/PE006/2024.
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2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no

pra20 e nas condições estabelecidos no editai ou no aviso de
contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado,
3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata  o item 5.4.2.1,

aceitar a contratação nos termos do item anterior, a

Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

1. Convocar para negociação os demais licitantes ou
fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário: ou

2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem ciassificatória, quando frustrada a

negociação de melhor condição,
4. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a

Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos
orçamentários respectivos.

4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n® 14.133, de
2021.

5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços,

6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n® 14.133,
de 2021.

7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos

do adjudicatário. devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela:
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos

licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e
2. Mantiverem sua proposta original,

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

8. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a
formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou

fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o

preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de
reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de

registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante

ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

11. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de preços.
12. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o

licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
n® 14.133, de 2021.

7.ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de; fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124
da Lei n° 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer
tributos ou encargos legais ou a superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de
contratação direta de cláusula de reajustamento ou

repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos
da Lei n® 14.133, de 2021.

1, No caso do reajustamento, deverá ser

respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido

do interessado, conforme critérios definidos

' para a contratação.

8.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço

praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.
2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará
05 fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou

fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

6.13.

Oprazodeconvocaçàopoderáserprorrogadol(uma)vez,porigualperíodo,m
ediantesolicitaçàodo licitante ou fornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, eque
ajustificativasejaaceitapela Administração.

1. A ata de registro de preços será assinada por meio de
assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.

i
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Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá

ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar peia

aceitação ou não do fornecimento decorrente do

remanejamento dos itens.
7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, os quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada

será por meio do remanejamento.

contratação mais vantajosa.

5, Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à aiteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço

registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.
7. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições iniciaimente pactuadas.

8, Não hipótese de não comprovação da existência de fato

superveniente que inviabilize o preço registrado,  o pedido será
indeferido peio órgão ou entidade gerenciadora e  o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
de canceiamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.
9, Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos

termos do item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.7.
10. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao canceiamento da ata de registro de
preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
11. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de

mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto

no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos

valores praticados pelo mercado.
12. 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14,133,
de 2021.

9.REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados
nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as

entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

2. 0 remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante.

3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as
quantidades que pretende contratar será considerado

participante para efeito do remanejamento.
4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade

participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n^
11.462, de 2023.

5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos

lO.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador,
quando o fornecedor:

1. Descumprir as condições da ata de registro de preços,

sem motivo justificado;
2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento

equivaiente, no prazo estabeiecido pela Administração
sem justificativa razoávei;

3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese

prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto n® 11.462, de
2023; ou

4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n« 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista
nos incisos iil ou iV do caput do art, 156 da Lei
n2 14.133, de 2021, caso a penaiidade

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo
de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora
, poderá, mediante decisão fundarnentada,
decidir peia manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item

9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade

gerenciadora. garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

3. Na hipótese d,e cancelamento do registro do fornecedor, o
órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
ciassificação.

4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado

peio gerenciador, em determinada ata de registro de preços,

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;

2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou
força maior: ou

3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses

em que o preço de mercado tornar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
38 6 27. § 48, ambos do Decreto n» 11.462, de 2023.

y

11. DAS PENALIDADES

1, O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará

aplicação das penalidades estabelecidas no editai.
2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustifícadamente após terem assinado
a ata.

3. É da competência do gerenciador a aplicação das pehalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de

registro de preço (art, 7®, inc. XIV. do Decreto n® 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 88, inc. IX, do Decreto ns 11.462,

Lim IF iCADD DiGiTALMEN! E Mírrai
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de 2023).

4. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão

gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1,
dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12. CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02

(duas) vias de igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes,

'oima dê a um^nio ret^ngu'a' p«g,;«na.

jiiriefiiõ^s ?3«nx4,8cn
52 ^$3U9 H 1^5,dS

cA<«rc»ia «lumrM gtoi&o c/ ftsa 40 Iftios i 292.50 <$2.340,00

lUCARTiVEU/OUnoS

:a3dor de cetí em tecdo com catKi de madeiro )0 3 n tf 93.90

130 raDet« emMrr«ch4^ dOvSOcm 10 impotta <f 39.00 if 1.560.00

131 fcdlU de rosto 42rt9cm iO <$9.7S 1$ 467.50

ms.9l7.liTOTAL

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente

registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA.

1. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. NÃO SERA PERMITIDA A ADESAO

1. Vedação a acréscimo de quantitativos

i  5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de
*  registro de preços exceto em caso de prorrogação de prazo decorrido
um exercício financeiro.

6,VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,

contado a partir do primeiro dia útil subsequente  à data de
divulgação no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e
observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibiiidade de créditos orçamentários, bem

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.

3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto
deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos

orçamentários respectivos.
4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será

formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por
intermédio de,instrumento contratual, emissão de,nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de
2021.

5. O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser

assinado no prázo de validade da ata de registro de preços.
6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de. preços

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 14,133,
de 2021.

7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,
deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:
1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos

do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta
em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;
2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos

licitantes ou dos fornecedores que:
1.. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os

● serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da
licitação; e

2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de
classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
8. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a

formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 de fevereiro de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

FORT CLEAN ● DISTRIBUIDORA LTDA - EPP

CNPJ; 22.525.037/0001-76
SRA. LIT2A DE MELO MENDES FELIX

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e693cc91cd0cbb612fac53d241d8021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N& 030/2025/PE006/2024.

A Prefeitura MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, com sede

administrativa situada à Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes

- MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado,
agente político, portador Carteira de Identidade n^ 028495292004-2
GEjSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO

DE PREÇOS n« 030/2025, publicada no dia 06/12/2024, processo
administrativo n® 121/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei ns 14.133, de 1® de abril de

2021, no Decreto Municipal n.® 004, de 04 de janeiro de 2024, e em

conformidade com as disposições a seguir:
l.DO OBJETO

1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para

eventual contratação de empresa para fornecimento de

materiais de limpeza e utensílios de copa e cozinha para
atender as necessidades de diversas secretarias do

Município, especificado(s) no(s) item 09. 18, 62, 78, 99. 130 e
131 do Termo de Referência, anexo I do edital Pregão

Eletrônico n® 006/2024 SRP, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades
mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
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